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Dispõe sobre a cobrança do ICMS
relativo à diferença entre a alíquota
interna e a interestadual pelo
contribuinte optante pelo Simples
Nacional, nas aquisições de mercadorias
destinadas à comercialização ou
pr-dução rural, bem como na aquisição
e produtos intermediários, material de

embalagem e material secundário
destinados à utilização em processo de
industrialização.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1°. Art. 1° Fica suspenso a cobrança do ICMS correspondente à
diferença entre a alíquota interna utilizada neste Estado e a alíquota
interestadual aplicável, na aquisição interestadual de mercadoria
destinada à comercialização ou produção rural efetivada por contribuinte
optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições - Simples Nacional, inclusive o Microempreendedor
Individual - MEl, bem assim, na aquisição de produtos intermediários,
material de embalagem e material secundário destinados à utilização em
processo de industrialização, instituído através do Decreto nO9.104, de
05 de dezembro de 2017 e do Decreto nO9.162, de 16 de fevereiro de
2018.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo suspender a cobrança

correspondente à diferença entre a alíquota interna utilizada neste

Estado e a alíquota interestadual aplicável, na aquisição interestadual de

mercadoria destinada à comercialização ou produção rural efetivada por

contribuinte optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições Simples Nacional, inclusive o

Microempreendedor Individual MEl, bem assim, na aqulslçao de

produtos intermediários, material de embalagem e material secundário

destinados à utilização em processo de industrialização, instituído

através do Decreto nO9.104, de 05 de dezembro de 2017.

Jí:- Consoante se vê, a instituição da cobrança dessa diferença de

alíquota de ICMS foi implementada através do Decreto estadual nO9.104,

de 05 de dezembro de 2017 e do Decreto nO9.162, de 16 de fevereiro de

2018 e, conforme veiculado nos meios de comunicação no Estado de

Goiás, tem provocado muita preocupação e desespero, sobretudo aos

pequenos empresários já sufocado pela excessiva carga tributária de

nosso Estado, eis que, no Estado de Goiás, se cobra uma das maiores

cargas tributárias do país.

O diferencial de alíquota de ICMS - DIFAL, passou a ser cobrado a

partir de 1° de fevereiro deste ano, desses empreendedores, e têm

gerado grandes preocupações, pois, se não for adotado medidas

urgentes no sentido de suspender essas cobranças, a grande maioria

desses empreendedores serão conduzidos à bancarrota e, cremos que

isso não é desejado pelos Ilustres Parlamentares Egrégia Casa de Leis.

A cobrança desse diferencial, na maioria dos casos é injusta já que

o empreendedor não tem a alternativa de adquirir esses produtos



internamente, pois não inexiste produção em Goiás, restando como única

alternativa adquiri-los em outra unidade da federação.

Sabe-se que são sempre as pequenas empresas que são as

grandes alavancadoras do emprego em no país, pois, segundo estudos

do IBGE, formulados no final do ano de 2017, empregam mais de 50%

(cinquenta por cento) dos trabalhadores brasileiros, e a avidez do

governo por tributos pode inviabilizar essas empresas e gerar

desempregos em massa em nosso Estado.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

- seguinte Lei:

Art. 1°.Art. 1° Fica suspenso a cobrança do ICMS correspondente à
diferença entre a alíquota interna utilizada neste Estado e a alíquota
interestadual aplicável, na aquisição interestadual de mercadoria
destinada à comercialização ou produção rural efetivada por contribuinte
optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições - Simples Nacional, inclusive o Microempreendedor
Individual - MEl, bem assim, na aquisição de produtos intermediários,
material de embalagem e material secundário destinados à utilização em
processo de industrialização, instituído através do Decreto nO9.104, de
05 de dezembro de 2017 e do Decreto nO9.162, de 16 de fevereiro de
2018.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo suspender a cobrança

correspondente à diferença entre a alíquota interna utilizada neste

Estado e a alíquota interestadual aplicável, na aquisição interestadual de

mercadoria destinada à comercialização ou produção rural efetivada por

contribuinte optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições Simples Nacional, inclusive o

Microempreendedor Individual MEl, bem assim, na aqulslçao de

produtos intermediários, material de embalagem e material secundário

destinados à utilização em processo de industrialização, instituído

através do Decreto nO9.104, de 05 de dezembro de 2017.

Consoante se vê, a instituição da cobrança dessa diferença de

alíquota de ICMS foi implementada através do Decreto estadual nO9.104,

de 05 de dezembro de 2017 e do Decreto nO9.162, de 16 de fevereiro de

2018 e, conforme veiculado nos meios de comunicação no Estado de

Goiás, tem provocado muita preocupação e desespero, sobretudo aos

pequenos empresários já sufocado pela excessiva carga tributária de

nosso Estado, eis que, no Estado de Goiás, se cobra uma das maiores

cargas tributárias do país.

o diferencial de alíquota de ICMS - DIFAL, passou a ser cobrado a

partir de 10 de fevereiro deste ano, desses empreendedores, e têm

gerado grandes preocupações, pois, se não for adotado medidas

urgentes no sentido de suspender essas cobranças, a grande maioria

desses empreendedores serão conduzidos à bancarrota e, cremos que

isso não é desejado pelos Ilustres Parlamentares Egrégia Casa de Leis.

A cobrança desse diferencial, na maioria dos casos é injusta já que

o empreendedor não tem a alternativa de adquirir esses produtos
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Sabe-se que são sempre as pequenas empresas que são as

grandes alavancadoras do emprego em no país, pois, segundo estudos

do IBGE, formulados no final do ano de 2017, empregam mais de 50%

(cinquenta por cento) dos trabalhadores brasileiros, e a avidez do

governo por tributos pode inviabilizar essas empresas e gerar

desempregos em massa em nosso Estado.
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